
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL OE RIACHUELO

Nos termos dos arts. 72. incisos VI e VII. e 75, inciso II. da Lei no. 14.13312021' a

Secre!íria de Administração do Município de Riachuelo, a Sra. Edylenia Gonçalves Pereira, apresentâ

justificativa atinente à contratação de empresa a prestação de serviços de publicação de avisos,

extratos e similares (meio fisico e digital), de interesse da Prefeitura de Riachuelo/SE, no

DIARIO OFICIAL DA Ln{lÃo. durante o exercício de 2024. ou antes disso caso ocorra o

impenetrável mediante as considerações a seguir:

considerando a necessidade da contratação de empresa a prestação de serviços de

publicação de avisos, extratos e similares (meio fisico e digital), de interesse da Prefeitura de

i{iachuelo/SE, no DIARIO OFICIAL DA LJNIÃO, durante o exercício de 2024'

Considerando que um procedimento licitatório é desnecessário, pois se tem, neste caso.

hipótese de dispensa de licitação, com espeque no art. 75, inciso II da Lei n' 14.13312021:!

Considerando que o art. '1,2 da Lei de Licitações e Contratos estabelece as condições

formais para a composição do processo de dispensa de licitaçâo, tais como a. rtzÁo da escolha do

executante dos sewiços ejustificativa do preço;

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que

a escolha do presrador dos serviços a empresa SAULO ASSESSORIA E PUBLICIDADf, LTDA não

foi contingencial, uma vez que a empresa apresentou o menor preço dentre aquelas.que ofereceram

propo.tu, 
-pu.u 

contratação de empresa a prestação de serviços de publicação de avisos, extratos e

.iril*", (meio fisico e digiial), de interesse da Prefeitura de fuachuelo/SE, no DIARIO

SFICIAL DA 1NIÃO, durante o exercício de 2024, e que o preço, conforme se pode constatar

através da confrontação dos orçamentos apresentados pelas demais empresas e da proposta apresentada

pela empresa ,"na"d'oru, está compatível com os praticados no tnercado, estando, inclusive, um pouco

abaixo daqueles.

Entendemosserdispensadaalicitâção,poiscaracterizadaestáasituaçãoenquadradana
forma do artigo 75, inciso II, cic art. 72, todos da Lei n" l4 l 33/2 I '

Assim, colhidas as propostas de preços de 03 empresas " "rylit4-11 
documentação

exigida foi, como já dito, classificadá u à.p,"t" SAULO ASSESSORIA E PUBLICIDADE LTDA em

i; l'rgu., po. ,", upresentado menor preço, com proposta estimada de R$ 30.046,24 (trinta mil e quarenta e

seis reais e vinte e quatro centavos).

Portanto, é de se constatar que os preços apresentados pelo citado fornecedor são

compatíveis com os p.aiicados no mercado, dàntro das condições em que a administrâção 
-se 

propÔe a

executar, dentro dos critérios legais, e ainda sem firgir do ensinamento do professor, Antônio Roque

Citadini em ,.Comentários e JurÉprudência sobre a Lei de Licitação Públicas":

"...Na ausência da licitaçdo, ainda que legalmente autorizada' seja por dispensa' seja

por inexigibilidade, o agente público continua.ob gado a efeÍuu a contrataçiio por preço condizente
'com 

os d"e mercado. Oádmiiistrodo, havertí de efetuar sempre algum tipo de comparaçiio, ou com o

mercado, ou com coníralações simitares de outtos órgãos prúblicos' ou alé mesmo com co"ttatdções

anteiores.

Caberá, pois, ao agente público zelar para que a contratação dircla não se lorne em

fator de elevação iniusiilicada ii pr"çor, ressaltanclo seu compromisso com inleresse do eni o e
'impedindo 

a piáfico d" pi"çot tupnrirris aos de outras contratações públicas ou privadas,.."
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Então, em cumprimento ao disposto no arÍ. 12. inciso VIII, da Lei no. 14.133121.

submetemos a presente justificativa ao Excelentíssimo Senhor Prefeito para apreciação e posterior

autorização. se assim entender adequado.

uelo/Se, 04 de Março de 2024

Diante da justificativa
apresentada. nos termos do aí.
72. inciso VIII. da Lei n".

14.133121. AUTORIZO a

contratação.

Riachuelo/Se, 04 de Março de 2024
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Assim, reforgamos que tudo quanto mais foi executado está dentro dos preceitos legais

impostos pela legislação vigent€.


